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LEI MUNICIPAL Nº 927

DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

"Dispõe sobre Denominação de Ruas da Sede do Distrito do Araçá, Sumaúma,
Tilheiro e Sede do Município de Careiro e dá outras providências "

O Prefeito Municipal do Careiro, Estado do Amazonas, no uso das atribuições
legais e etc.

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal do Careiro, aprovou e eu sanciono a
seguinte:

L E I

Art.  1º  -  Ficam denominados  os  Logradouros  Públicos  Abaixo Relacionados,
Localizados  na  Sede  da  Vila  do  Samaúma,  Zona  Urbana  do  Município  de
Careiro/AM:

RUA ALCIDES LOPES;
RUA NATAL;
RUA JOSÉ GUEDES;
RUA JOSÉ RIBAMAR;
RUA ISADOURO DE PAULO;
RUA 1º DE MAIO.

Art.  2º  -  Ficam denominados  os  Logradouros  Públicos  Abaixo Relacionados,
Localizados na Sede do Distrito do Araçá, Zona Urbana do Município de Careiro/
AM:

RUA DO COMERCIO;
RUA BEIRA RIO;
RUA BRILHOSA;
RUA ALMIRA DA ROCHA DINELLY;
RUA MARIA DEUSDETE CASTRO DE MELO;
RUA ALMERINDA ANTONIA DE SOUZA;
RUA ANTONIO BATISTA GOMES;
RUA JOSE ANTONIO DE SOUZA;
RUA PAULO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS;
RUA DA PAZ;
RUA RUTH DE SOUZA SILVA;
RUA CASTANHO;
RUA AMAZONAS DE SOUZA BINDA;
RUA RIVALDO FIDELES DOS SANTOS;
RUA MARIO LUCIO SOARES DA COSTA;
TRAVESSA SANTAREM;
RUA JOSE SALVADOR BRAGA;
RUA EDIVANDRO MONTENEGRO DE SOUZA;
RUA ROSA;
RUA SÃO PAULO APOSTOLO;
RUA SANTA INES;
RUA JULIO CEZA DA SILVA;
RUA SÃO JOSE.

Art. 3º - Ficam denominados os Logradouros Públicos, localizados nos Bairros
Abaixo Relacionados, Sede do Município do Careiro/AM:

BAIRRO NOVO:

RUA WALDEMAR GOMES DE BARROS;
RUA CASTANHO;
RUA RIO NEGRO;
RUA CALAFATE;



RUA PROFESSOR ANTONIO SOARES;
RUA MANOEL SALES DOS SANTOS;
RUA TAQUARA;
RUA MOISES TORRES DE SOUZA;
RUA MANCHETARIA;
RUA PARICATUBA;
RUA VITORIA;
RUA ZERO;
RUA ERIVALDO GONZAGA.

BAIRRO NOVO HORIZONTE:

RUA AZALEIA;
RUA DAS ORQUIDEAS;
RUA LOURENÇO ALVES DE SOUZA;
RUA GIRASSOL;
RUA JASMIM;
RUA MARGARIDA;
RUA PAPOULA;
RUA TULIPA.

BAIRRO VISTA ALEGRE:

RUA CAIOE MARIA MARTINS;
RUA MARIA DAILIS BRAGA;
RUA OCIMAR DE MELO ALMEIDA;
RUA SATURNINO BARRETO MARAES.

BAIRRO DA PAZ:

RUA JULIA CONDE MARTINS;
RUA RAIMUNDO CARLOS QUEIROZ VIANA;
RUA 03;
RUA 04;
RUA 05.

BAIRRO SEBASTIÃO BORGES:

RUA SATURNINO LIRA DOS SANTOS;
RUA 05 DE SETEMBRO;
RUA 07 DE SETEMBRO;
RUA FAUSTINO ALVES PINHO;
RUA BELÉM;
RUA BOM SUCESSO;
RUA BURITI;
RUA COSME CARNEIRO DE CASTRO;
RUA BOM DOSCO;
RUA JOSINO MATOS FILHO;
RUA LUCIANO FERNANDES PEREIRA;
AVENIDA ANTONIO DINIZ DE CARVALHO;
AVENIDA VOLMAR LAURENTINO;
RUA WAGNER DE BARROS;
RUA NITEROI;
RUA TEFÉ;
RUA SANTA HELENA;
RUA SANTO ANTONIO;
RUA LAGO PRETO;
RUA SÃO JORGE;
RUA PROFESSOR VICENTE DE PAULA MACHADO;
RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA;
RUA SÃO SEBASTIÃO.

BAIRRO CENTRO:

RUA RAIMUNDA NONATA DA SILVA REIS;
RUA CLAUDIO FRANCISCO DA VICTORIA;
RUA GILMAR NOGUEIRA DE CASTRO;
RUA MARIA DIVA CAMPOS;
RUA TEREZINHA TEIXEIRA DE SOUZA;
RUA HUMBERTO BASTOS DE OLIVEIRA;
RUA JOÃO SANTIAGO DA SILVA;
RUA ALMIR NONATO DA COSTA;
RUA  PROFESSORA  MARIA  DO  PERPETUO  SOCORRO  DA  SILVA



GUIMARÃES;
RUA AREOLINO MORAES DA CUNHA;
RUA MANOEL ROCHA DOS SANTOS;
RUA MANOEL ALMEIDA LEITE;
RUA DORVANE FERREIRA DE SOUZA;

BAIRRO NOVA ESPERANÇA:

RUA 15 DE MAIO;
RUA ENCONTRO DAS ÁGUAS;
RUA FRANCISCO NOGUEIRA;
RUA JOÃO SILVESTRE;
RUA JOSE RODRIGUES DE ARRUDA;
RUA LIRÍO DO VALE;
RUA SOLIMÕES;
RUA TAPAJÓS;
RUA RAIMUNDO LIMA DA CUNHA;
RUA OTACÍLIO DE SOUZA;
RUA NOVA ESPERANÇA;
RUA NOVA OLINDA.

Art.  5º  -  Ficam denominados  os  Logradouros  Públicos  Abaixo Relacionados,
Localizados na Comunidade Boas Novas do Tilheiro Distrito de Janauaca, Zona
Urbana do Município de Careiro/AM:

RUA AZAMOR DE PAULA;
RUA JOSÉ MACEDO;
RUA VALDEMAR REBELO;
RUA JOSÉ PINHEIRO;
RUA SANTO ANTONIO;
RUA BOM FIM.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAREIRO/AM,  em  04  de
Novembro de 2024.

NATHAN MACENA DE SOUZA

Prefeito

Publicado na Portaria desta Municipalidade na data supra,  conforme Art.  Nº
097, I, II, III e parágrafo 4º da Lei Orgânica Municipal.

DAISY RODRIGUES GUSMÃO

Secretária de Adm. e Planejamento

Port. 731, de 08/10/2024
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